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TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA PAGAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS 

DO SUBSÍDIO MUNICIPAL AO ARRENDAMENTO – ANO DE 2026 

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO JOSÉ MACHADO PEREIRA DA 

SILVA ARAÚJO, intervindo em representação do MUNICÍPIO DE GUIMARÃES, 

na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito 

público nº 505 948 605, com sede com domicílio profissional no Largo Cónego José 

Maria Gomes, nesta cidade de Guimarães, adiante designado por MUNICÍPIO. --------- 

SEGUNDOS OUTORGANTES: EDUARDO MIGUEL TEIXEIRA FERNANDES, 

titular do cartão de cidadão nº 14198098 2 ZX3, válido até 3 de agosto de 2031, e 

ANDRÉ FILIPE DE CASTRO E SOUSA CASALTA, titular do cartão de cidadão nº 

12798864 5 ZX7, válido até 12 de fevereiro de 2030, que outorgam em representação da 

empresa local “CASFIG – COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E 

FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICIPIO DE GUIMARAES, EM, 

UNIPESSOAL, LDA”, na qualidade de, respetivamente, Presidente e Vogal do 

Conselho de Gestão, NIPC 504 885 855, matriculada com o mesmo número na 

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães, com sede na Rua Capitão Alfredo 

Guimarães, nº 354, da Freguesia de Oliveira, São Paio e São Sebastião, do concelho de 

Guimarães, com o capital social de quarenta e nove mil oitocentos e setenta e nove 

euros e setenta e nove cêntimos, conforme certidão permanente subscrita em 16 de 

fevereiro de 2024, válida até 16 de maio de 2026, acedida hoje em 

https://eportugal.gov.pt, e de acordo com os respetivos Estatutos e ata da reunião da 

Assembleia Geral de 27 de novembro de 2025, que designa os membros do Conselho de 

Gestão para o mandato 2025-2029, adiante designada apenas por CASFIG. -------------- 

Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------- 

1. A CASFIG é uma empresa local, integralmente detida pelo Município, regida pela 



2.  Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a quem cumpre, de conformidade com o seu 

objeto principal, a promoção e gestão do património imobiliário habitacional, em 

especial e primordialmente, as habitações sociais do Município de Guimarães. ----------- 

3. A CASFIG, de acordo com os nºs 2 e 3 dos seus Estatutos, pode também criar e 

exercer serviços de apoio e acompanhamento social no domínio das carências 

habitacionais na área do MUNICÍPIO de Guimarães, no âmbito socioeconómico, 

podendo, ainda, exercer todas as atividades que, acessoriamente, digam respeito ao seu 

objecto e não sejam excluídas por lei. ------------------------------------------------------------ 

4. Se mantêm todos os pressupostos que levaram à criação do Regulamento 

Municipal do Subsídio ao Arrendamento – Regulamento n.º 320/2008 - publicado no 

Diário da República, 2.ª série, N.º 115, de 17 de junho de 2008, e republicado no Diário 

da República, 2.ª série, N.º 152, de 07 de agosto de 2023. ------------------------------------ 

5. O Regulamento para a atribuição do Subsídio Municipal ao Arrendamento se 

insere numa política social de habitação que se pretende adequada às necessidades reais 

da população, potenciando soluções que permitam uma efetiva inclusão social e uma 

melhoria significativa da qualidade de vida das famílias que residem no Concelho de 

Guimarães. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

6. Até à data, e face à atual conjuntura socioeconómica, não foi possível satisfazer a 

totalidade das carências habitacionais existentes no concelho de Guimarães, visto a sua 

concretização implicar forçosamente um longo período temporal que não se compadece 

com a urgência dos problemas habitacionais que afetam vários agregados familiares. ---- 

7. O MUNICÍPIO pretende que a empresa de habitação social CASFIG assuma 

todas as competências passíveis de delegação à luz do aludido Regulamento 

(designadamente, a instrução de todo o processo até à elaboração da proposta de 

candidatura, bem como de todos os atos subsequentes à sua aprovação); ------------------ 
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8. E em razão da delegação anteriormente citada, se estabelecerá naturalmente uma 

relação de proximidade com os beneficiários que aconselha a que sejam os serviços da 

CASFIG a processar o pagamento mensal do subsídio; --------------------------------------- 

9. A CASFIG dispõe de recursos técnicos e materiais que lhe permitem assumir, 

com eficiência e eficácia, as exigências inerentes a todo este processo. --------------------- 

É celebrado o presente contrato entre o MUNICÍPIO e a CASFIG, onde são definidas 

as condições em que o MUNICÍPIO procede à transferência de uma verba para a 

CASFIG destinada única e exclusivamente ao pagamento do subsídio municipal ao 

arrendamento aos respetivos beneficiários: ----------------------------------------------------- 

Cláusula 1a 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a transferência para a CASFIG da verba de 

€290.000,00 (duzentos e noventa mil euros), aprovada em sessão da Assembleia 

Municipal, realizada em 22 de dezembro de 2025, sob proposta da Câmara Municipal 

aprovada em reunião de 9 de dezembro de 2026, destinada exclusivamente ao 

pagamento do Subsídio Municipal ao Arrendamento às famílias beneficiárias. ------------ 

Cláusula 2a 

(Transferência da verba) 

1 - Para a prossecução do estabelecido na cláusula 1a, a referida verba será transferida 

pelo MUNICÍPIO à CASFIG em prestações periódicas mensais, de acordo com o 

seguinte plano de pagamento: --------------------------------------------------------------------- 

DATA MONTANTE 

Até ao final do mês de janeiro de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de fevereiro de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de março de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de abril de 2026 €24.166,66 



Até ao final do mês de maio de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de junho de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de julho de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de agosto de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de setembro de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de outubro de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de novembro de 2026 €24.166,66 

Até ao final do mês de dezembro de 2026 €24.166,66 

Cláusula 3ª 

Gestor do contrato 

Nos termos do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, fica designado como 

gestor de contrato a Diretora do Departamento de Intervenção Social, Alexandra Isabel 

da Quintã Cunha, a quem compete acompanhar permanentemente a execução do 

contrato e assegurar a qualidade do trabalho, medindo os níveis de desempenho do 

cocontratante, a execução financeira, técnica e material do contrato. Caso o gestor 

detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deve comunicá-

los, de imediato, ao órgão competente, propondo, em relatório fundamentado, as 

medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas. -------------------------------- 

Cláusula 4a 

(Prazo) 

Para realização do objeto contido na cláusula 1ª, a CASFIG compromete-se a assumir 

todas as competências que ora lhe são cometidas durante o ano de 2026. ------------------- 

Cláusula 5a 

(Revisão) 

Qualquer alteração ou adaptação, por parte da CASFIG, dos termos ou dos resultados
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previstos neste contrato, carece de prévio acordo escrito do MUNICÍPIO, que poderá 

condicionar a sua alteração ou adaptação. ------------------------------------------------------- 

Cláusula 6a 

(Validade e caducidade) 

1 - O presente contrato é válido para o ano económico de 2026, podendo ser prorrogado 

anualmente se o MUNICÍPIO assim o entender. ---------------------------------------------- 

2 - O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às partes, se torne 

objetivamente impossível de concretizar o seu objeto. ----------------------------------------- 

Cláusula 7ª 

(Resolução) 

A resolução deste contrato efectuar-se-á através da respetiva notificação à CASFIG. --- 

O presente contrato, feito em dois exemplares, foi aprovado em minuta pelo 

MUNICÍPIO, por deliberação da Assembleia Municipal tomada em sessão de 22 de 

dezembro de 2025, sob proposta da Câmara Municipal de 9 de dezembro de 2025, e 

pela CASFIG, por deliberações do Conselho de Gestão de 28 de novembro de 2025 e 

da Assembleia Geral de 28 de novembro de 2025, correspondendo-lhe a autorização de 

despesa com o cabimento n.º 6976, de 2 de dezembro de 2025, e o compromisso nº 

6924, de 2 de dezembro de 2025, ambos transitados de 2025 para 2026, a que 

correspondem o cabimento nº 111 e o compromisso nº 6924. -------------------------------- 

Fazem parte integrante do presente CONTRATO os seguintes anexos: -------------------- 

ANEXO I: Extrato das deliberações dos órgãos competentes da CASFIG; ---------------- 

ANEXO II: Extrato das deliberações dos órgãos competentes do MUNICÍPIO; --------- 

ANEXO III: Informações de cabimento e compromisso. ------------------------------------- 

Foram exibidos: a) Certidão comprovativa em como a CASFIG tem a situação 

regularizada relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em 29 de dezembro



de 2025 pelo 1º Serviço de Finanças de Guimarães; b) Declaração comprovativa em 

como a CASFIG tem a situação contributiva regularizada para com a Segurança Social, 

emitida em 17 de janeiro de 2026. ---------------------------------------------------------------- 

E, para constar, se lavrou o presente contrato, que vai ser assinado eletronicamente, no 

uso de assinatura digital qualificada dos outorgantes, considerando-se datado e válido 

com a aposição da última assinatura. ------------------------------------------------------------- 

Município de Guimarães, 29 de janeiro de 2026 

Primeiro outorgante: 

 

 

 

 

Segundos outorgantes:  
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Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Identificação do Declarante :

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

MAPA I 

 INFORMAÇÃO DE CABIMENTO

Financiamento da EU

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Cabimentos registados 150.000,00 €

150.000,00 €

8=(6-7)

7

Outras

Transferências no âmbito 

das Adm. Públicas

Cabimento relativo à despesa em análise

Saldo Residual

DESCRITIVO VALORES (€)

Dotação disponível

Dotação inicial

Reforços e créditos especiais / anulações

Cativos / descativos

150.000,00 €Dotação corrigida

04080202 OUTRAS

OUTRAS

2006 / A / 63

6=3-(4+5)

1

2

3=1+2

4

5

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

07 DEPARTAMENTO INTERVENÇÃO SOCIAL

2.4.1. 08 HABITAÇÃO

A CASFIG - COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍ

Fontes de Financiamento

Contração de empréstimos

Número sequencial de cabimento : 2025 / 6976 Data do registo (1) : 02-12-2025

Receitas gerais

Receitas próprias

ENTIDADE : MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

___________________________________________________________________________________

150.000,00 € 100,00%

2025,6976,2



Outras Fontes

X

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Identificação do Declarante :

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

MAPA II 

 INFORMAÇÃO DE COMPROMISSO

Financiamento da EU

(1) Data do registo do compromisso relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Compromissos registados 150.000,00 €

150.000,00 €

8=(6-7)

7

Outras

Transferências no âmbito 

das Adm. Públicas

Compromisso relativo à despesa em análise

Saldo Residual

DESCRITIVO VALORES (€)

Dotação disponível

Dotação inicial

Reforços e créditos especiais / anulações

Cativos / descativos

150.000,00 €Dotação corrigida

04080202 OUTRAS

OUTRAS

2006 / A / 63

6=3-(4+5)

1

2

3=1+2

4

5

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

07 DEPARTAMENTO INTERVENÇÃO SOCIAL

2.4.1. 08 HABITAÇÃO

A CASFIG - COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍ

Fontes de Financiamento

Contração de empréstimos

Número sequencial de compromisso : 2025 / 6924 Data do registo (1) : 02-12-2025

Receitas gerais

Receitas próprias

ENTIDADE : MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

___________________________________________________________________________________

150.000,00 € 100,00%

2025,7696,1
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TA
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CO
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#

e-mail: geral@cm-guimaraes.pt

4804-534 Guimarães

Portugal

Departamento Financeiro

Lg. Cónego José Maria Gomes

22-12-2025

Autorização DESTINATÁRIO

4810-019, Guimarães

medidata

LOGIN

3767

CLASSE

internet: www.cm-guimaraes.pt

DATA

Contribuinte n.º 505 948 605

tel.: + 351 253 421 272

fax: + 351 253 415 868

290.000,00 €

PLANO

Ano

IMPORTÂNCIAS

Dotação 
Disponível

A Comprometer
Saldo Após 

CompromissoTipo Número

TOTAL LÍQUIDO

TOTAL DE DESCONTOS
TOTAL ILÍQUIDO

IVAIncidênciaDesc.

0,00 €

DESCRIÇÃO DA DESPESA

290.000,00 € 0,00 € 0,00 €

CONTRAÇÃO DE 
DÍVIDA (N.C.D.)

DESIGNAÇÃO DO CONTRATO

PAGAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS DO SUBSIDIO MUNICIPAL 
AO ARRENDAMENTO

NÚMERO DO 
CONTRATO

16396

IIS - IVA ISENTO

CTSO

IMPORTÂNCIAS

IDENTIFICAÇÃO COMPROMISSO

2025 / 6924

Empresa Municipal "Casfig"

Rua Capitão Alfredo Guimarães, N.354

Compromisso para a contração de dívida: 16396,2026 (PAGAMENTO AOS BENEFICIÁRIOS DO SUBSIDIO MUNICIPAL AO ARRENDAMENTO) - DELIBERAÇÃO 
DE CAMARA DE 9/12/2025 E ASSEMBLEIA DE 22/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA

%

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TAXA IVA

Código Designação BaseDesignação

AUTORIZAÇÃO LOGIN
22-12-2025 carina

LOCAL DE ENTREGA

carina

TERCEIRO

505948605

LARGO CONEGO JOSE MARIA GOMES

REQUISIÇÃO EXTERNA DE DESPESA

111

ANONÚMERO

07-01-20260703

SERVIÇO 

0,00 €290.000,00 €

MUNICIPIO DE GUIMARAES

2026

CONTRIBUINTE

504885855

0,00 €

TRANSFERÊNCIAS FAMILÍAS - AÇÃO 
SOCIAL

290.000,00 €

DUZENTOS E NOVENTA MIL EUROS

Documento n.º 2026 / 111, Compromisso n.º 2025 / 6924, efetuado com base no(s) 

cabimento(s): 2026/111

OBSERVAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO CONTABILÍSTICA

TR42 290.000,00 €

TOTAL DE IVA

TOTAIS

Ano Linha
1

Tipo
TR42

Orgânica
072026 111

Número

(ASSISTENTE TECNICO)

Serviço Emissor

CARINA RIBEIRO

290.000,00 €63A200604080202

16396

GESTOR DO CONTRATO

Económica

PROPOSTA DE 
CABIMENTO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

EXTENSO

Pág. 1 / 1

2026,111
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Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2026

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Identificação do Declarante :

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

MAPA II 

 INFORMAÇÃO DE COMPROMISSO

Financiamento da EU

(1) Data do registo do compromisso relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Compromissos registados

290.000,00 €

8=(6-7)

7

Outras

Transferências no âmbito 

das Adm. Públicas

290.000,00 €
Compromisso relativo à despesa em análise 290.000,00 €
Saldo Residual

DESCRITIVO VALORES (€)

Dotação disponível

Dotação inicial

Reforços e créditos especiais / anulações

Cativos / descativos

290.000,00 €Dotação corrigida

04080202 OUTRAS

OUTRAS

2006 / A / 63

6=3-(4+5)

1

2

3=1+2

4

5

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

07 DEPARTAMENTO INTERVENÇÃO SOCIAL

2.4.1. 08 HABITAÇÃO

A CASFIG - COORDENAÇÃO DE ÂMBITO SOCIAL E FINANCEIRO DAS HABITAÇÕES DO MUNICÍ

Fontes de Financiamento

Contração de empréstimos

Número sequencial de compromisso : 2025 / 6924 Data do registo (1) : 07-01-2026

Receitas gerais

Receitas próprias

ENTIDADE : MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

___________________________________________________________________________________

290.000,00 € 100,00%

2026,111,1
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